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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos no valor de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para melhoria da infraestrutura urbana junto ao Município de Itararé.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O pleno desenvolvimento do município não pode prescindir de investimentos em infraestrutura, tais como
pavimentação asfáltica, recapeamento asfáltico, galerias de agua pluvial, vez que as ruas do município
encontram-se em estado precário, sem as condições adequadas de trafegabilidade, além dos enormes
riscos enfrentados pela população. A melhoria da infraestrutura é requisito indispensável não só ao
desenvolvimento do município como também para que a qualidade de transito tenha, ao menos, o mínimo
de segurança para os usuários.
 
Contando com a indispensável atenção do Senhor Governador do Estado de São Paulo, apresentamos a
presente indicação, cuja importância para a melhoria da segurança e qualidade de vida dos habitantes de
Itararé é indiscutíveis.
 
 
 
Sala das sessões, em 
 
 

 
Ricardo Madalena
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